
M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 364/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, os Senhores abaixo relacionados de 
acordo com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Donizete 
Elias 
Guimarães 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 
Turismo, Inovação e 
Tecnologia 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 
13684-1 

 
05/12/2023 

Joivana 
Natalia 
Folda 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 
Turismo, Inovação e 
Tecnologia 

Professora do 
Ensino 
Inf/Fundamental 

 
45675-1 

 
04/12/2023 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 
de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 


